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1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

A demanda consiste na contratação emergencial para aquisição de combustíveis (gasolina comum, óleo diesel S10, etanol) e gás liquefeito de petróleo (GLP), destinados ao abastecimento da frota de veículos e máquinas do Município de Mormaço/RS, bem como ao atendimento das necessidades das unidades administrativas.

A contratação decorre do esgotamento da Ata de Registro de Preços vigente, impossibilitando novas aquisições e comprometendo a continuidade dos serviços públicos.
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E POSSIVEIS SOLUÇÕES

A necessidade decorre do esgotamento da Ata de Registro de Preços vigente para aquisição de combustíveis e gás liquefeito de petróleo (GLP), o que impossibilita novas aquisições e compromete o regular abastecimento da frota municipal e das unidades administrativas.

Além disso, o mercado de combustíveis vem apresentando significativa oscilação e elevação de preços, influenciada por fatores econômicos e geopolíticos, impactando diretamente os valores praticados no mercado. Tal cenário reforça a necessidade de reavaliação das condições anteriormente contratadas, uma vez que os preços registrados não refletem mais a realidade atual, podendo ocasionar desequilíbrio econômico-financeiro.

Diante desse contexto, torna-se indispensável a adoção de medida imediata para garantir o abastecimento e a continuidade dos serviços públicos essenciais.

Foram analisadas as seguintes alternativas:

a) Aguardar a realização de novo processo licitatório:

Alternativa considerada inviável diante da urgência da demanda, tendo em vista que o tempo necessário para conclusão do processo comprometeria a continuidade dos serviços públicos.

b) Utilização de contratos anteriores ou remanescentes:

Alternativa inviável, diante do esgotamento da Ata de Registro de Preços vigente.

c) Redução ou paralisação dos serviços públicos:

Alternativa inviável, pois acarretaria prejuízos diretos à população, especialmente nas áreas de saúde, infraestrutura e agricultura.

d) Contratação emergencial por dispensa de licitação:

Solução adotada, por se mostrar a medida mais célere e eficiente para garantir a continuidade dos serviços públicos essenciais, nos termos do art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, diante da situação emergencial caracterizada pela impossibilidade de manutenção do abastecimento regular e pelo risco de paralisação das atividades da Administração.
3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação está alinhada ao planejamento da Administração Municipal, especialmente no que se refere à manutenção dos serviços públicos essenciais, os quais dependem diretamente do abastecimento contínuo de combustíveis e gás liquefeito de petróleo (GLP).

Ressalta-se que a presente contratação possui caráter temporário e emergencial, sendo realizada apenas pelo período necessário à instrução e conclusão de novo processo licitatório, o qual será conduzido na modalidade de registro de preços, visando garantir o fornecimento contínuo e regular dos itens, evitando futuras contratações emergenciais.
4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
A contratação deverá atender aos seguintes requisitos:
· Fornecimento contínuo e imediato de combustíveis (gasolina comum, óleo diesel S10, etanol) e gás liquefeito de petróleo (GLP), conforme a demanda da Administração Municipal; 
· Disponibilidade de abastecimento em local que atenda à logística do Município de Mormaço/RS, garantindo agilidade e eficiência na prestação dos serviços; 
· Fornecimento de produtos em conformidade com as normas técnicas e regulamentares vigentes, especialmente aquelas estabelecidas pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP); 
· Garantia da qualidade dos combustíveis e do GLP fornecidos, vedado o fornecimento de produtos fora das especificações legais; 
· Possibilidade de exigência, por parte da Administração, de apresentação de certificados de qualidade, laudos técnicos ou documentação equivalente, que comprovem a conformidade dos produtos fornecidos; 
· Possibilidade de coleta de amostras dos combustíveis e do GLP para análise, a qualquer tempo, visando à verificação da qualidade, podendo os custos ser atribuídos ao fornecedor em caso de irregularidade; 
· Cumprimento das normas ambientais, de segurança e demais legislações aplicáveis ao objeto; 
· Atendimento às exigências de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e demais requisitos previstos na Lei nº 14.133/2021.

5. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
As quantidades referentes à presente contratação encontram-se em fase de levantamento técnico pela Administração, sendo posteriormente detalhadas no Termo de Referência (TR), documento que integrará o processo administrativo.

O valor estimado da contratação será apurado com base em pesquisa de mercado, a qual também constará no Termo de Referência.

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO
O levantamento de mercado foi realizado mediante consulta a fornecedores locais do ramo de combustíveis, considerando a necessidade de atendimento imediato e a logística de abastecimento da frota municipal.

Foram obtidas cotações junto aos seguintes estabelecimentos:

· Posto Cotrisoja, localizado a aproximadamente 12 km da sede do Município;
· Posto Tradição, localizado nas proximidades do parque de máquinas do Município.

Ressalta-se que, no território do Município de Mormaço/RS, há limitação de fornecedores, sendo os estabelecimentos mencionados os únicos disponíveis para atendimento direto à Administração Municipal, especialmente considerando a necessidade de abastecimento contínuo e imediato.

Os valores obtidos encontram-se anexados ao presente processo administrativo, servindo como base para a estimativa da contratação.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução adotada consiste na contratação emergencial de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de combustíveis (gasolina comum, óleo diesel S10, etanol) e gás liquefeito de petróleo (GLP), visando garantir o abastecimento contínuo da frota de veículos e máquinas do Município de Mormaço/RS, bem como o atendimento das demandas das unidades administrativas.

O fornecimento deverá ocorrer de forma imediata e contínua, conforme a necessidade da Administração Municipal, garantindo a manutenção dos serviços públicos essenciais, especialmente nas áreas de saúde, obras, agricultura e demais setores que dependem diretamente da utilização de veículos e equipamentos.

A solução contempla o abastecimento em estabelecimentos que atendam à logística do Município, permitindo maior agilidade no atendimento e evitando deslocamentos excessivos, o que contribui para a economicidade e eficiência da contratação.

Ressalta-se que a presente contratação possui caráter excepcional e temporário, sendo adotada como medida emergencial para suprir a demanda imediata, até que seja concluído novo processo licitatório, na modalidade de registro de preços, o qual garantirá o fornecimento regular e contínuo dos itens.

Dessa forma, a solução apresentada mostra-se adequada, necessária e eficiente para assegurar a continuidade das atividades da Administração Pública, evitando prejuízos à prestação dos serviços e à população.
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
A contratação poderá ser realizada por itens, considerando a natureza distinta dos produtos (combustíveis e GLP), permitindo maior competitividade e economicidade.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a presente contratação, pretende-se garantir a continuidade dos serviços públicos essenciais prestados pelo Município de Mormaço/RS, assegurando o abastecimento adequado da frota municipal e das unidades administrativas.
Dentre os principais resultados esperados, destacam-se:
· Garantir o funcionamento regular dos transportes da Secretaria Municipal de Saúde, utilizados no deslocamento de pacientes para consultas, exames e tratamentos, inclusive fora do Município; 
· Assegurar a continuidade do transporte escolar, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Educação, evitando prejuízos ao acesso dos alunos às unidades de ensino; 
· Viabilizar a operação contínua de máquinas e equipamentos utilizados pela Secretaria de Obras e Agricultura, especialmente na manutenção de estradas, serviços urbanos e atendimento às demandas do meio rural; 
· Evitar a paralisação das atividades administrativas que dependem de deslocamento e logística, garantindo eficiência na prestação dos serviços públicos; 
· Proporcionar maior segurança e previsibilidade na execução das atividades municipais, evitando interrupções que possam causar prejuízos à população. 
Dessa forma, a contratação contribui diretamente para a manutenção da qualidade dos serviços públicos e para o atendimento das necessidades da comunidade.
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO/AQUISIÇÃO
Como providências prévias à contratação, serão realizados o levantamento das necessidades da Administração, a definição dos quantitativos a serem adquiridos, bem como a pesquisa de preços junto a fornecedores do ramo, a fim de subsidiar a elaboração do Termo de Referência.

Serão, ainda, adotadas as medidas administrativas necessárias à instrução do processo de contratação, incluindo a verificação da dotação orçamentária, a análise da disponibilidade financeira e o atendimento às exigências legais previstas na Lei nº 14.133/2021.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não há contratações correlatas ou interdependentes vinculadas ao objeto.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A contratação envolve produtos potencialmente poluentes, devendo os fornecedores observar as normas ambientais vigentes quanto ao armazenamento, transporte e fornecimento.
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Diante das informações levantadas no presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação pretendida é tecnicamente adequada, necessária e plenamente justificada, tendo em vista o esgotamento da Ata de Registro de Preços vigente e a imprescindibilidade dos combustíveis e do gás liquefeito de petróleo (GLP) para a manutenção dos serviços públicos essenciais do Município de Mormaço/RS.

A solução adotada, consistente na contratação emergencial por dispensa de licitação, mostra-se a alternativa mais eficiente e viável dentre as opções analisadas, permitindo o atendimento imediato da demanda e evitando a paralisação de serviços fundamentais, especialmente nas áreas de saúde, educação, obras e agricultura.

Destaca-se que a contratação possui caráter excepcional, temporário e transitório, sendo adotada exclusivamente para suprir a necessidade emergencial, até a conclusão de novo processo licitatório, na modalidade de registro de preços, o qual garantirá maior planejamento, economicidade e continuidade no fornecimento dos itens.

Ressalta-se, ainda, que a contratação observa os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e continuidade do serviço público, previstos na Lei nº 14.133/2021, estando devidamente fundamentada no art. 75, inciso VIII, da referida norma.

Dessa forma, declara-se a viabilidade da contratação, recomendando-se o prosseguimento do processo administrativo, com a elaboração do Termo de Referência e adoção das demais medidas necessárias à formalização da contratação, nos termos da legislação vigente.
14. DISPOSIÇÕES FINAIS

Ressalta-se que a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar ficou a cargo da Secretaria Municipal da Administração, com a finalidade de centralizar a instrução processual em um único setor, promovendo maior celeridade, padronização e eficiência na tramitação do processo administrativo, especialmente em razão do caráter emergencial da contratação.

Destaca-se que a presente demanda foi devidamente encaminhada pelas secretarias envolvidas, sendo que os gestores de cada pasta têm pleno conhecimento da necessidade da contratação, bem como das condições que a justificam, manifestando sua concordância com a presente contratação e com o prosseguimento do processo administrativo.
Mormaço/RS, 01 de abril de 2026.
Mônica Vogl
Secretária Municipal da Administração

